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Publicações Câmara de Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

A Câmara Municipal de Mariana, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Fernando
Sampaio de Castro, torna pública a REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2023 –
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023/CMM, por razões de interesse público e vício insanável no
processo, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição futura de gêneros alimentícios, higiene e
limpeza, com fulcro nas Lei Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, em especial seu art. 49, e Súmula
473/STF. Mariana, 15 de Junho de 2023.

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Mariana MG- PREGÃO ELETRONICO N°026/2023. Objeto: Aquisição
de  fraldas  descartáveis  geriátricas  e  infantis  para  atender  aos  beneficiários  cadastrados  no
Programa Municipal de Atenção Nutricional Especializada (PROMANE). Abertura: 30/06/2023 às
09:00min.  Edital  e  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
Mariana  16  de  junho  de  2023.
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Resolução CMAS – Nº 09/2023, do dia 23 de maio de 2023.

Dispõe sobre a convocação das

Prés – Conferências de Assistência Social de Mariana – MG,

No âmbito Municipal.

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Mariana, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 1.539/2001, em reunião ordinária do dia 02 de maio de 2023.

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – Loas – Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;

Considerando o disposto no art.117, $ 1° da Resolução CNAS n° 33, de 12 de dezembro de 2012 –
(Norma Operacional Básica do SUAS – NOB – SUAS), o qual dispõe que o Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS). 

Resolve:

Art.1° - Tornar público as Pré - Conferências de Assistência Social de Mariana – MG.

Art.2º - A 11 ° Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema ‘’Reconstrução do
SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos’’.

Art.3º - A 11° Conferência Municipal de Assistência Social será realizada no dia 07/07/2023,
Avenida Getúlio Vargas, n° 110, Mariana – MG. Local, Centro de Convenções Alphonsus de
Guimarães.   

Art.4° -  A 11° Conferência Municipal de Assistência Social será precedida de Pré - Conferências, a
serem realizadas por segmentos:

Segmento dos Usuários do SUAS;1.
Segmento dos Trabalhadores do SUAS;2.
Segmento das Entidades Soca assistenciais;3.

 

EQUIPAMENTO
RESPONSAVEL      PUBLICO LOCAL DATA HORA

1 CMAS/SEDESC ENTIDADES
ASSISTENCIAS

AUDITÓRIO
DO CRIA 
MARIANA

25/05/2023
(QUINTA –
FEIRA)

13 HORAS

2 CMAS/SEDESC TRABALHADORES
DO SUAS

CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES.

26/05/2023
(SEXTA –
FEIRA)

8 HORAS

3 CENTRO POP CENTRO POP SEDE DO
CENTRO POP

01/06/2023
(QUINTA –
FEIRA)

08:30
HORAS
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4 PROGRAMA
INCLUSÃO
PRODUTIVA DA
MULHER

BENEFICIARIAS
DO PROGRAMA,
PERTENCENTES
AO DISTRITOS DO
MUNICIPIO DE
MARIANA.

CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES.

05/06/2023
(SEGUNDA –
FEIRA)

09 HORAS

4 PROGRAMA
INCLUSÃO
PRODUTIVA DA
MULHER

BENEFICIARIAS
DO PROGRAMA,
PERTECENTES A
SEDE DO
MUNICIPIO DE
MARIANA.

CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES.

06/06/2023
(TERÇA –
FEIRA)

08 HORAS

5 CRAS BAIRROS CENTRO
CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES

13/06/2023
(TERÇA –
FEIRA)

09 HORAS

6 CRAS COLINA COLINA SEDE DO
CRAS COLINA

13/06/2023
(TERÇA –
FEIRA)

14 HORAS

7 CRAS CABANAS CABANAS E.M.DOM
OSCAR

14/06/2023
(QUARTA –
FEIRA)

18 HORAS

8 CRAS CABANAS CABANAS SEDE DO
CRAS

14/06/2023
(QUARTA –
FEIRA)

09 HORAS

9 CREAS SEDE E
DISTRITOS

CENTRO DE
CONVENÇÕES
ALPHOSUS
GUMARÃES

20/06/2023
(TERÇA –
FEIRA)

13 HORAS

10 CRAS
DISTRITOS VARGEM E.M. SERRA

DO CARMO
20/06/2023
(TERÇA –
FEIRA)

09 HORAS

11 CRAS BAIRROS ROSÁRIO
SEDE DO
CRAS
BAIRROS

21/06/2023
(QUARTA –
FEIRA)

09 HORAS

12 CRAS
DISTRITOS

VILA SANTA
EFIGENIA

SALÃO
COMUNITÁRIO

29/06/2023
(QUINTA –
FEIRA)

09 HORAS

 

Art.4º - As orientações, regulamentações, programação, horários, locais de realização e demais
informações acerca do processo conferencial, serão divulgadas posteriormente.

Art.5º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua aprovação;

 

Presidente do CMAS – Teresa Cristina Santos

Gestão de 2023/2025.
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Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações
TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5744/ 2023

 

DADOS DO NOTIFICADO:
Nome/Razão Social: Adalgisa de Oliveira Pimenta
Endereço: Rua Wenceslau Braz       nº 668                                               
Bairro: Centro                                                                                                  Cidade: Mariana
CEP: 35420-027                                                                                                  UF: MG
CPF/CNPJ:
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
ENDEREÇO: Rua Wenceslau Braz      nº 668                                                            Código do
imóvel::34541
BAIRRO: Centro                                                                ATIVIDADE: Não Construído
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
Na fiscalização realizada no local descrito em 15 de junho de 2023_às 15:00 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                                   ARTIGO       INCISO   
PENALIDADE PPREVI 
LC 225/2022 – Codigo de Posturas                                                74               /          Multa grau
médio 1000UPFM
 
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 15 (quinze) DIAS, a contar da data de ciência, sob
pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as
PENALIDADES prevista na legislação vigente.
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 10 (dez) dias, junto a Prefeitura Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 8274
Assinatura/carimbo
                                  Via Diário
Oficial                                                                                                Mariana 15/06/2023
______________________ ______
RECEBIDO POR:
Nome/Razão Social:                                                                                                  CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                                                 RECEBI
EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

                                                       

Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e cercados
ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5745/ 2023

 

DADOS DO NOTIFICADO:
Nome/Razão Social: Mayra Moraes Ferreira
Endereço: Rua Antares       s/nº                                        
Bairro: Cruzeiro do Sul                                                                                  Cidade: Mariana
CEP: 35424-071                                                                                                  UF: MG
CPF/CNPJ: 031.773.426-10
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
ENDEREÇO: Rua Antares       s/nº                                                       Código do imóvel: 49702
BAIRRO: Cruzeiro do Sul                                                              ATIVIDADE: Não Construído
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
Na fiscalização realizada no local descrito em 15 de junho de 2023_às 15:30 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                                   ARTIGO       INCISO   
PENALIDADE PPREVI 
LC 225/2022 – Codigo de Posturas                                                74               /          Multa grau
médio 1000UPFM
 
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 15 (quinze) DIAS, a contar da data de ciência, sob
pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as
PENALIDADES prevista na legislação vigente.
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 10 (dez) dias, junto a Prefeitura Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 8274
Assinatura/carimbo
                                  Via Diário
Oficial                                                                                                Mariana 15/06/2023
______________________ ______
RECEBIDO POR:
Nome/Razão Social:                                                                                                  CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                                                 RECEBI
EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

                                                       

Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e cercados
ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5746/ 2023

 

DADOS DO NOTIFICADO:
Nome/Razão Social: Adriano Marcio Dias
Endereço: Rua Antares       s/nº                                        
Bairro: Cruzeiro do Sul                                                                                  Cidade: Mariana
CEP: 35424-071                                                                                                  UF: MG
CPF/CNPJ: 87821630659
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
ENDEREÇO: Rua Antares       s/nº                                                       Código do imóvel: 30811
BAIRRO: Cruzeiro do Sul                                                              ATIVIDADE: Não Construído
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
Na fiscalização realizada no local descrito em 15 de junho de 2023_às 15:50 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                                   ARTIGO       INCISO   
PENALIDADE PPREVI 
LC 225/2022 – Codigo de Posturas                                                74               /          Multa grau
médio 1000UPFM
 
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 15 (quinze) DIAS, a contar da data de ciência, sob
pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as
PENALIDADES prevista na legislação vigente.
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 10 (dez) dias, junto a Prefeitura Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 8274
Assinatura/carimbo
                                  Via Diário
Oficial                                                                                                Mariana 15/06/2023
______________________ ______
RECEBIDO POR:
Nome/Razão Social:                                                                                                  CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                                                 RECEBI
EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

                                                       

Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e cercados
ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5747/ 2023

 

DADOS DO NOTIFICADO:
Nome/Razão Social: Cid da Silva Pereira  
Endereço: Rua Mestre Vicente       nº 38                                         
Bairro: Santana                                                                                                Cidade: Mariana
CEP: 35424-006                                                                                                  UF: MG
CPF/CNPJ: 11928883672
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
ENDEREÇO: Rua Mestre Vicente      nº 38                                                      Código do imóvel:
37448
BAIRRO: Santana                                                           ATIVIDADE: Construído
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
Na fiscalização realizada no local descrito em 15 de junho de 2023_às 16:10 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                                   ARTIGO       INCISO   
PENALIDADE PPREVI 
LC 225/2022 – Codigo de Posturas                                                12              /          Multa grau
médio 1000UPFM
 
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 15 (quinze) DIAS, a contar da data de ciência, sob
pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as
PENALIDADES prevista na legislação vigente.
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 10 (dez) dias, junto a Prefeitura Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 8274
Assinatura/carimbo
                                  Via Diário
Oficial                                                                                                Mariana 15/06/2023
______________________ ______
RECEBIDO POR:
Nome/Razão Social:                                                                                                  CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                                                 RECEBI
EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

                                                       

Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e cercados
ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços
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Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº122, de 16 de junho de 2023.

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço
de manutenção do sistema de distribuição de água.

 

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG,  Remo Almeida
Machado no uso de suas atribuições; Considerando a necessidade de manutenção continuada dos
serviços públicos de distribuição de água potável no Município de Mariana e visando resguardar os
interesses da população;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a escala de plantão nos dias 17 e 18
de junho de 2023:

 

1) Setor de Eletromecânica (Manutenção de Estação de Bombeamento):

Josimar Cassiano Reis

Marcio Ferreira Pinto

Nilton Frade Coelho (17/06)

Rutielle Mara Souza Tito

 

 

2) Central de Atendimento Telefônico/Fiscalização/Ligação:
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André Luís Pedrosa Santiago

Antônio Carlos Simão

Berenice Araújo dos Santos

Júlio Cezar Borges Tereza (17/06)

Marcilio Sebastião de Souza

Rosevânia Maria Rosa (17/06)

Wladimir Estefane de Castro

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

Adriana Rocha Santos

Chaiany Cristina Crispim

Edna Cristiana da Silva

Edson da Silva Gomes (17/06)

Eugênio Gomes Martins Pinto

Flávio Maciel

Geraldo Emanuel da Silva

Joao Marcos Rosa

Johnny Max da Costa Souza (17/06)

Jose Ricardo da luz Netto

Marcos Antônio Ferreira Gomes

 

Leonardo Aparecido Gomes da Silva (17/06)

Luiz Otavio Pereira

Wanderson Junior de Lana Oliveira

 

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distritos:
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Antônio Carlos ambrózio (Águas Claras)

Caetano Dias Novaes (Claudio Manoel)

Claudineia Ventura de Paula ((Monsenhor Horta)

Deusiane do Carmo Paula (Monsenhor Horta)

Eugenio Martins Filho (Goiabeiras)

Evandro da Silva Pontes

Everaldo Castro Maia (Mainart)

Maria do Carmo Silva (Furquim)

Pedro Bengino Patricio (Furquim)

 

 

 

5) Apoio/Almoxarifado:

Ítalo de Azevedo Silva

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Mariana, 16 de junho de 2023.

 

Remo Almeida Machado

Diretor Geral

SAAE Mariana

 


